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CEPA 

1. Serviços Comerciais 

   A. Serviços Profissionais 

Sector ou 

Subsector 

      a. Serviços Jurídicos (CPC861) 

Compromissos 

específicos 

1. É permitido aos escritórios de serviços jurídicos de  

Macau que estabeleçam escritórios de representação no 

Continente operar em associação com escritórios de serviços 

jurídicos do Continente, excepto sob a forma de sociedade.  No 

entanto, os advogados de Macau que participem nessa associação 

não podem ocupar-se de questões de direito do Continente. 

   2. É permitido aos escritórios de serviços jurídicos do 

Continente empregar advogados de Macau, sendo, no entanto, 

vedado a estes últimos ocupar-se de questões de direito do 

Continente. 

   3. É permitido aos cidadãos chineses, de entre os advogados 

de Macau, que obtenham a necessária qualificação profissional 

no Continente aí estagiar e praticar, excepto litigar. 

   4. É permitido aos cidadãos chineses, de entre os residentes 

permanentes de Macau, submeter-se ao exame de qualificação 

jurídica no Continente e aí adquirir qualificação profissional nos 

termos das Normas de Processamento do Exame Judicial de 

Estado. 

5. É permitido ao pessoal referido no n.° 4 que tenha 

adquirido qualificação profissional do Continente, exercer, nos 

termos da Lei da Advocacia da República Popular da China, a 

sua actividade profissional nos escritórios de serviços jurídicos 

do Continente, excepto litigar. 

6. Os profissionais de Macau nos escritórios de 

representação, no Continente, de escritórios de serviços jurídicos 

de Macau são obrigados a aí residir durante pelo menos 2 meses 

em cada ano. Não existe contudo obrigação de período mínimo 

de residência no caso dos escritórios de representação situados 

em Shenzhen e Guangzhou. 

7. Os advogados de Macau podem habilitar-se à 

qualificação como notários pelo Continente desde que se 

sujeitem à respectiva formação profissional e obtenham 

aprovação. 

8. É permitido aos advogados de Macau com o estatuto de 
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residentes permanentes o exercício de actividade profissional no 

Continente, em matérias relacionadas com o direito de Macau ou 

de outras jurisdições para as quais estejam habilitados, no 

respeito das leis, regulamentos e normas regulamentares internas 

do Continente. 

 

Suplemento ao Acordo 

 

1. Serviços Comerciais 

   A. Serviços Profissionais 

Sector ou 

Subsector 

      a. Serviços Jurídicos (CPC861) 

Compromissos 

específicos 

Os advogados de Macau que, a pedido de escritórios de 

serviços jurídicos do Continente, prestem apoio profissional em 

casos isolados, não necessitam de requerer a licença prevista para 

o exercício de consultadoria jurídica por profissionais de Macau. 

 

Suplemento II ao Acordo 

 
1. Serviços Comerciais 

   A. Serviços Profissionais 

Sector ou 

Subsector 

      a. Serviços Jurídicos (CPC861) 

Compromissos 

específicos 

1. É permitido aos escritórios de serviços jurídicos de Macau 

que tenham estabelecido escritórios de representação no 

Continente operar em associação com um escritório de serviços 

jurídicos do Continente localizado na mesma província, região 

autónoma ou município directamente subordinado ao Governo 

Central onde se situa o referido escritório de representação. 

2. Os residentes de Macau que estejam autorizados a exercer 

actividade no Continente só podem fazê-lo num escritório de 

serviços jurídicos do Continente, não podendo ser contratados 

simultaneamente  por escritórios de representação estabelecidos 

no Continente por  escritórios de serviços jurídicos estrangeiros, 

de Hong Kong ou de Macau. 
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Suplemento III ao Acordo 

1. Serviços Comerciais 

   A. Serviços Profissionais 

Sector ou 

Subsector 

      a. Serviços Jurídicos (CPC861) 

Compromissos 

específicos 
1. É eliminado o requisito relativo ao número de advogados 

que excerçam exclusivamente esta profissão nos escritórios de 

serviços jurídicos do Continente que operem em associação com 

um escritório de serviços jurídicos de Macau. 

2. É eliminado o requisito relativo ao tempo de residência no 

Continente dos representantes dos escritórios de representação 

estabelecidos no Continente por escritórios de serviços jurídicos 

de Macau. 

3. É permitido aos residentes de Macau exercer no Continente, 

na qualidade de advogados, actividades de representação em 

casos relativos a casamentos ou sucessões que envolvam 

residentes de Macau, desde que obtenham as habilitações 

necessárias para a prática de advocacia ou as qualificações 

profissionais do domínio jurídico no Continente, bem como o 

certificado do exercício da profissão de advocacia no Continente. 

4. É permitido aos advogados de Macau intervir, enquanto 

cidadãos, como mandatários em acções cíveis no Continente 

 

Suplemento IV ao Acordo 

1.  Serviços Comerciais 

A. Serviços Profissionais 
Sector ou 

Subsector 
a. Serviços Jurídicos (CPC861) 

Compromissos 

específicos 

É permitido aos escritórios de serviços jurídicos de Macau 

que tenham estabelecido escritórios de representação no Interior 

da China operar em associação com um escritório de serviços 

jurídicos do Interior da China. O escritório de serviços jurídicos 

do Interior da China operado em regime de associação, não está 

sujeito a quaisquer restrições territoriais. 
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Suplemento VI ao Acordo 

1.  Serviços Comerciais 

A. Serviços Profissionais 
Sector ou 

Subsector 
a. Serviços Jurídicos (CPC861) 

Compromissos 

específicos 

1. É permitido aos advogados de Macau1, que aí exerçam 

actividade profissional há mais de 5 anos e tenham obtido 

aprovação no exame judicial no Interior da China, submeter-se a 

formação intensiva, com duração não inferior a um mês, 

organizada pela Associação de Advogados do Interior da China, 

nos termos da Lei da Advocacia da República Popular da China e 

do Regulamento do Pedido de Acesso ao Estágio de Exercício de 

Advocacia (a título experimental). Os advogados de Macau que 

se sujeitem a formação profissional e obtenham aprovação 

podem solicitar o exercício de advocacia no Interior da China. 

2. É permitido aos escritórios de serviços jurídicos de 

Macau, que tenham estabelecido escritórios de representação no 

Interior da China operar em associação com um escritório de 

serviços jurídicos do Interior da China constituído na Província 

de Guangdong, há mais de um ano, e cujos fundadores (pelo 

menos um deles) tenham mais de 5 anos de experiência em 

advocacia. 

 

 

                                                 
1 O prazo de exercício de actividade referido no texto, exigido aos advogados de Macau, é contado 
com base no número de anos de exercício efectivo de actividade profissional pelo advogado em Macau 
constante no respectivo certificado emitido pela Associação dos Advogados de Macau. 


